
28 710 Diário da República, 2.a série — N.o 190 — 2 de Outubro de 2007

É retirada a sinalização de estacionamento proibido nos seguintes
locais:

Rua de Nossa Senhora de Fátima, lado poente aos dias de feira;
Avenida do Brasil, à entrada das rampas de acesso à praia de

banhos.
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 15.o

Cargas e descargas

É colocada a sinalização de cargas e descargas nos seguintes
locais:

Avenida de Júlio Saul Dias, junto ao 115;
Rua dos Goivos, junto à entrada do Centro Comercial AVC;
Avenida do Brasil, junto ao 60 e 662;
Rua do Cais da Alfândega, junto ao 95, lado poente.
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 17.o

Estacionamento privativo

É retirada a sinalização de estacionamento privativo no seguinte
local: Avenida de Figueiredo Faria, lado sul, na sobrelargura do
passeio situado em frente ao antigo centro de saúde.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 20.o

Aparcamento de autocaravanas e roulottes

1 — É proibido o aparcamento de autocaravanas e roulottes, com
a finalidade de pernoitar, nos seguintes locais:

Nas zonas de estacionamento sitas em toda a extensão da Avenida
do Infante D. Henrique;

Nas zonas de estacionamento sitas em toda a extensão da Avenida
do Brasil;

Na Avenida do Marquês Sá da Bandeira, a poente do acesso
à Capela da Nossa Senhora da Guia;

No parque de estacionamento sito a norte do Centro de Moni-
torização e Interpretação Ambiental;

Em toda a área do jardim da Avenida de Júlio Graça.

2 — Considera-se aparcamento sempre que se verifique uma ou
mais das seguintes situações em qualquer autocaravana ou roulotte:

Arrear os estabilizadores e colocar calços;
Abertura de janelas e alpendres laterais de caravanas ou

autocaravanas;
Despejar depósitos de águas residuais;
Colocação de degrau de acesso;
Utilização de fogueiras ou fogareiros;
Estender roupa;
Colocação no pavimento de material de campismo, como mesas

e cadeiras;
Pernoitar.

Artigo 21.o

Semáforos

Será regulado por semáforos o trânsito de veículos no seguinte
local: no entroncamento da Rua de 5 de Outubro com a Rua de
Pedro e Francisco F. Figueiredo.»

17 de Setembro de 2007. — O Vereador do Pelouro, António
Caetano.

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO

Edital n.o 813/2007

Luís Filipe Soromenho Gomes, presidente da Câmara Municipal
de Vila Real de Santo António, torna público que, por deliberação
tomada em reunião ordinária realizada em 18 de Setembro de 2007
e nos termos do artigo 118.o do Código do Procedimento Adminis-
trativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Dezembro,
com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro,
durante o período de 30 dias a contar da data da publicação do
presente edital no Diário da República, é submetido a inquérito público
o projecto de regulamento municipal do cartão da família, durante
o qual poderá ser consultado nesta Câmara Municipal, durante as
horas normais de expediente, e sobre ele serem formuladas, por

escrito, as observações tidas por conveniente, dirigidas ao presidente
da Câmara Municipal de Vila Real de Santo António.

O inquérito público consiste na recolha de observações ou sugestões
que os interessados queiram formular sobre o conteúdo daquele pro-
jecto de regulamento.

20 de Setembro de 2007. — O Presidente da Câmara, Luís Filipe
Soromenho Gomes.

Nota justificativa

Vila Real de Santo António, nomeadamente no que diz respeito
à sua localização, história, evolução e conjuntura actual, implica-se
no ressurgimento de novos processos de exclusão social, baseados
em fenómenos de pobreza estrutural e geracional de carácter plu-
ridimensional, que pressupõem uma actuação urgente e de forma
multidireccional.

À semelhança do País, em Vila Real de Santo António têm vindo
a aumentar as situações de pobreza devido ao desemprego, a pro-
blemas relacionados com doenças, às toxicodependências, à relação
laboral precária, às baixas reformas e ao endividamento das famílias.
De realçar que cerca de 43 % dos agregados familiares deste concelho
não possuem uma actividade profissional estável e duradoura e que
lhes permita assegurar as suas condições de bem-estar, recorrendo,
muitas vezes, a prestações sociais.

É neste sentido que esta autarquia, atenta a esta situação, tem
vindo a promover uma política activa que contribua para ultrapassar
esses fenómenos de exclusão social e fomentar a plena cidadania das
pessoas socialmente mais vulneráveis.

Desta forma e considerando o disposto no artigo 64.o, n.o 4, alínea c),
da Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, compete à Câmara Municipal
participar na prestação de serviços a estratos sociais desfavorecidos
ou dependentes, em parceria com as entidades competentes da admi-
nistração central, e prestar apoio aos referidos estratos sociais, pelos
meios adequados e nas condições constantes de regulamento muni-
cipal, elabora-se o presente instrumento com vista a disciplinar e faci-
litar um conjunto de regras que possibilitarão uma actuação com
transparência e critérios claros junto daqueles que o necessitem, assim
como também permitirá uma maior acessibilidade por parte dos
interessados.

Artigo 1.o

Âmbito

O presente regulamento estabelece os princípios gerais e as con-
dições de utilização e de acesso aos apoios sociais pela Câmara Muni-
cipal de Vila Real de Santo António através dos utentes que apre-
sentem o cartão da família.

Artigo 2.o

Objectivo

O cartão da família tem como objectivo proporcionar benefícios
a todas as famílias em situação de carência económica, residentes
no concelho de Vila Real de Santo António.

Artigo 3.o

Princípios gerais

1 — O cartão da família concede aos seus portadores as seguintes
condições:

a) Desconto no valor de utilização de equipamentos municipais,
tais como piscinas municipais, espectáculos culturais, desportivos, de
recreio e lazer, desde que organizados directamente pela Câmara
Municipal, cuja utilização ou participação esteja sujeita a pagamento;

b) Acesso a benefícios sociais, constantes no presente regulamento
municipal.

2 — Incluem-se nas condições descritas no número anterior todas
as actividades organizadas por terceiros, desde que previamente acor-
dadas com a autarquia.

Artigo 4.o

Condições de acesso

A Câmara Municipal de Vila Real de Santo António atribui e
disponibiliza o cartão da família a todos os agregados familiares desde
que obedeçam aos seguintes requisitos:

a) Ter residência permanente no concelho de Vila Real de Santo
António, no mínimo há cinco anos;
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b) Dispor de um rendimento mensal per capita igual ou inferior
a 50 % do salário mínimo nacional;

c) Não possuir bens patrimoniais à excepção da casa onde habitam.

Artigo 5.o

Forma de cálculo do rendimento per capita

Rendimento líquido anual a dividir por 12 meses, deduzido o valor
da renda da casa ou da prestação para amortização de habitação
própria, a dividir pelo número de elementos do agregado familiar.

R=(RLA�12)–H
N

em que:

R=rendimento per capita;
RLA = rendimento líquido anual;
H = despesas de habitação;
N = número de elementos do agregado familiar.

Artigo 6.o

Benefícios

O cartão da família atribui aos seus titulares os seguintes benefícios,
por agregado familiar:

a) Apoio social escolar — subsídio, no valor de E 85, para aquisição
de material escolar/livros correspondente à importância do apoio
financeiro atribuído aos beneficiários do escalão A, no âmbito do
apoio social escolar aos alunos das escolas do 1.o ciclo do ensino
básico. Este subsídio destina-se a crianças e jovens a frequentar o
ensino básico (1.o, 2.o e 3.o ciclos) e secundário. Para beneficiar deste
apoio, o titular deverá comprovar que não possui outro apoio de
idêntica natureza;

b) Desconto de 30 % no pagamento das actividades previstas na
alínea a) no n.o 1 e no n.o 2 do artigo 3.o;

c) Redução de 20 % nos custos das taxas e licenças municipais;
d) Possibilidade de descontos em estabelecimentos comerciais em

bens e ou serviços prestados por empresas locais que venham a aderir
a este projecto, mediante a celebração de protocolos com a Câmara
Municipal;

e) Comparticipação de 20 % sobre a parte não comparticipada pelo
Serviço Nacional de Saúde na medicação adquirida mediante receita
médica e destinados aos grupos terapêuticos previstos no anexo I
do presente regulamento;

f) A comparticipação prevista nos termos da alínea anterior poderá
incluir outros grupos terapêuticos, ou outras formas, desde que fun-
damentados pelo médico assistente do utente e por relatório elaborado
pelos serviços técnicos desta Câmara Municipal;

g) Em função dos tratamentos necessários poderá a Câmara Muni-
cipal comparticipar nos custos de transporte, ou garantir forma de
o facilitar, desde que o paciente se tenha de deslocar num raio superior
a 50 km.

Artigo 7.o

Limite financeiro dos apoios sociais

1 — Esta comparticipação, relativamente às alíneas e), f) e g) do
artigo 6.o, não poderá exceder anualmente e por beneficiário o valor
do salário mínimo nacional estabelecido para o ano corrente.

2 — O montante estipulado no número anterior poderá ser aumen-
tado, caso o beneficiário faça prova, através de declaração médica
emitida para esse fim, de que sofre de doença crónica ou que pela
sua gravidade ou especificidade, careça de maiores apoios. Estes
apoios poderão ser concebidos desde que fundamentados por rela-
tórios técnicos e desde que o serviço nacional de saúde não consiga
manifestamente garantir as respostas adequadas às necessidades do
utente.

3 — O limite máximo de comparticipação por beneficiário poderá
ser anualmente revisto pela Câmara Municipal de Vila Real de Santo
António e publicitado nos locais de estilo.

Artigo 8.o

Situações especiais

1 — Na eventualidade de, pela sua especificidade, os titulares do
cartão da família sofrerem de patologias não previstas no presente
regulamento serão objecto de decisão por despacho do presidente
de Câmara suportado em relatório técnico que justifique a sua inclusão
nos benefícios sociais presentes neste regulamento.

2 — A Câmara Municipal de Vila Real de Santo António dispo-
nibilizará fraldas para incontinentes e acamados sempre que a res-

pectiva necessidade seja devidamente comprovada por declarações
médicas e mediante apresentação do cartão da família nos termos
previstos do presente regulamento.

Artigo 9.o

Instrução do pedido

1 — O processo de candidatura para aquisição do cartão da família
será formalizado junto do Núcleo de Serviços Sociais para a Infân-
cia/Adolescência e Família da Divisão de Acção Social da Câmara
Municipal de Vila Real de Santo António, devendo para o efeito
apresentar os seguintes documentos:

a) Requerimento, em modelo próprio a fornecer pelos serviços
da autarquia, dirigido ao presidente da Câmara;

b) Duas fotografias tipo passe do candidato;
c) Fotocópia dos bilhetes de identidade ou outro documento de

identificação, na falta do anterior, de todos os elementos do agregado
familiar;

d) Fotocópia do número de identificação fiscal (NIF) de todos
os elementos do agregado familiar;

e) Fotocópia do cartão de eleitor do candidato e respectivo agregado
familiar;

f) Fotocópia do cartão da segurança social, ou declaração que o
substitua, ou de outros serviços de saúde;

g) Atestado de residência, composição do agregado familiar e insu-
ficiência económica, emitido pela junta de freguesia local;

h) Certidão da repartição de finanças que ateste o número de imó-
veis que o agregado familiar possui;

i) Documento comprovativo dos rendimentos de todos os elementos
do agregado familiar;

j) Apresentação da última declaração de rendimentos (IRS) e res-
pectiva nota de liquidação do serviço de finanças;

k) Fotocópia do recibo da renda da casa ou da prestação do emprés-
timo à aquisição de casa própria;

l) No caso de deficiência de algum dos elementos do agregado
familiar, declaração passada pelo médico de família, onde conste o
grau de deficiência atribuído.

2 — O utilizador deste cartão deverá comunicar ao Núcleo de Ser-
viços Sociais para a Infância/Adolescência e Família da Divisão de
Acção Social da Câmara Municipal de Vila Real de Santo António,
sempre que se verifique alteração dos seus rendimentos e restantes
membros do agregado familiar, num prazo máximo de 30 dias.

3 — A apresentação de uma candidatura não confere ao candidato
o direito à atribuição do cartão da família.

Artigo 10.o

Análise da candidatura e decisão

1 — O processo de candidatura será analisado pelo Núcleo de Ser-
viços Sociais para a Infância/Adolescência e Família da Divisão de
Acção Social da Câmara Municipal de Vila Real de Santo António,
sendo a sua decisão proferida por despacho do presidente da Câmara
Municipal, mediante relatório técnico.

2 — O Núcleo de Serviços Sociais para a Infância/Adolescência
e Família da Câmara Municipal de Vila Real de Santo António reser-
va-se o direito de solicitar qualquer informação adicional relativa-
mente a outros serviços que venham a atribuir subsídios e donativos
de idêntica natureza, incluindo o próprio candidato, para que se possa
proceder a uma avaliação mais correcta e justa de cada processo.

3 — Relativamente à decisão sobre a atribuição do cartão da família,
cabe ao Núcleo de Serviços Sociais para a Infância/Adolescência e
Família da Câmara Municipal de Vila Real de Santo António informar
por escrito a todos os candidatos.

4 — Caso a intenção de decisão seja de indeferimento, os inte-
ressados poderão recorrer à audiência prévia, nos termos previstos
do Código do Procedimento Administrativo.

Artigo 11.o

Obrigações dos utilizadores

Constituem obrigações dos beneficiários deste apoio:

a) Informar, atempadamente, os serviços competentes da Câmara
Municipal de Vila Real de Santo António acerca da mudança de
residência;

b) Informar, atempadamente, os serviços competentes da Câmara
Municipal de Vila Real de Santo António acerca de qualquer alteração
verificada relativamente aos requisitos propostos para atribuição do
benefício e que venham a comprometer a sua utilização;

c) Não permitir a utilização do cartão por terceiros;
d) Comunicar à autarquia sempre que se verifique a perda, roubo

ou extravio do cartão.
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Artigo 12.o

Cessação do direito à utilização do cartão

1 — Constituem causas de cessação imediata do direito à utilização
do cartão:

a) A prestação por parte do beneficiário de falsas declarações quer
no período de instrução do processo de candidatura quer ao longo
do período de validade de utilização do cartão;

b) A não apresentação, no prazo de 30 dias úteis, da documentação
solicitada pelo Núcleo de Serviços Sociais para a Infância/Adolescência
e Família da Divisão de Acção Social da Câmara Municipal de Vila
Real de Santo António;

c) O recebimento de outro benefício ou subsídio, de idêntica natu-
reza, concedido por outra entidade, salvo se for dado conhecimento
aos serviços competentes da Câmara Municipal e esta, ponderadas
as circunstâncias, considerar justificada a acumulação;

d) A alteração de residência para fora do concelho, salvo por motivo
de força maior devidamente comprovada, designadamente por doença
prolongada;

e) A não comunicação por escrito, no prazo de 15 dias úteis, acerca
das alterações verificadas relativamente aos requisitos de atribuição
do benefício, que sejam susceptíveis de influenciar a aprovação do
processo e de que resulte prejuízo para a Câmara Municipal e para
os restantes beneficiários.

2 — Nas situações indicadas nas alíneas a), b), c) e d) do número
anterior do presente artigo, a Câmara Municipal reserva-se o direito
de exigir ao beneficiário a restituição dos benefícios já pagos, bem
como adoptar os procedimentos legais julgados adequados.

Artigo 13.o

Validade do cartão

1 — O cartão da família tem a validade de um ano e deverá ser
renovado anualmente pelo titular do mesmo.

2 — A renovação será feita pelos serviços competentes da Câmara
Municipal, mediante a reavaliação da situação socioeconómica do
agregado familiar e posterior colocação de um selo que certifica que
as condições de utilização do cartão se mantêm.

Artigo 14.o

Disposições finais

1 — O desconhecimento deste regulamento não poderá ser invo-
cado para justificar o não cumprimento das suas disposições.

2 — Os encargos resultantes da aplicação deste regulamento serão
providos por verbas a inscrever anualmente no orçamento da Câmara
Municipal de Vila Real de Santo António.

Artigo 15.o

Revisão

O presente regulamento poderá sofrer as alterações tidas como
necessárias e indispensáveis em qualquer momento e nos termos legais.

Artigo 16.o

Omissões

As situações omissas no presente regulamento serão analisadas e
resolvidas mediante deliberação da Câmara Municipal de Vila Real
de Santo António.

Artigo 17.o

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor logo que aprovado e no
dia imediato ao da sua publicação, vigorando enquanto não for
expressa ou tacitamente revogado.

ANEXO I

[Para efeitos do disposto na alínea c) do artigo 6.o]

Classes Grupos

Aparelho cardiovascular . . . . . . . Vasodilatadores usados como
antianginosos e anti-hiperten-
sores.

Hipolipemiantes.

Classes Grupos

Aparelho motor . . . . . . . . . . . . . . Anti-inflamatórios não esteróides
(anti-reumáticos).

Cálcio.
Sangue . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Inibidores de agregação plaque-

tária.
Aparelho génito-urinário . . . . . . . Próstata.

Fraldas.
Anomalia no aparelho reprodutor

feminino.
Infecções urinárias.

Aparelho respiratório . . . . . . . . . . Antiasmáticos.
Sistema nervoso/psicofármacos . . . Ansiolíticos, antidepressivos e

hipnóticos.
Meios de diagnóstico rápido . . . . Controlo e tratamento da diabe-

tes (tiras de teste de sangue e
urina, agulhas e seringas).

Medicação para o controlo da dor
crónica.

Medicação do foro antiulceroso.
Antibióticos.

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VERDE

Aviso n.o 18 838/2007

António José Zamith Rosas, vereador do Planeamento, Urbanismo
e Ambiente da Câmara Municipal de Vila Verde, faz saber, em cum-
primento do disposto no n.o 3 do artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 555/99,
de 16 de Dezembro, que está aberto um período de discussão pública
relativo ao pedido de alteração ao loteamento urbano, titulado pelo
alvará n.o 04/93, em nome de Imobiliária Eucalipto, L.da, sito no lugar
de Ribeira, da freguesia de Moure, do concelho de Vila Verde.

O período de discussão pública terá o seu início no 8.o dia a contar
da publicação do presente aviso no Diário da República e a sua duração
será de 30 dias.

O pedido de licenciamento de operações de loteamento urbano
e respectivo processo encontra-se disponível, para consulta, no Depar-
tamento Municipal de Desenvolvimento deste município durante o
normal horário de expediente.

Para conhecimento geral se publicita o presente aviso através de
publicação em jornal de âmbito local e no Diário da República.

20 de Setembro de 2007. — O Vereador do Planeamento, Urba-
nismo e Ambiente, António José Zamith Rosas.

2611050607

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VIÇOSA

Edital (extracto) n.o 814/2007

Projecto de alteração ao Regulamento do Cartão Municipal
de Apoio Social

Manuel João Fontainhas Condenado, presidente da Câmara Muni-
cipal de Vila Viçosa, para efeitos de apreciação pública e de acordo
com o artigo 118.o do Código do Procedimento Administrativo, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, faz
público o projecto de alteração ao Regulamento do Cartão Municipal
de Apoio Social, aprovado por esta Câmara Municipal em reunião
do órgão realizada em 12 de Setembro de 2007:

«Artigo 4.o

Beneficiários

Podem beneficiar do cartão municipal de apoio social os cidadãos
residentes na área do município de Vila Viçosa, nas seguintes
condições:

a) (Igual.)
b) (Igual.)
c) (Igual.)
d) Idosos com idade superior a 65 anos, que não usufruam de

qualquer tipo de reforma ou pensão e comprovadamente caren-




